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INDICAÇÃO Nº  1557,  DE  1999




CONSIDERANDO  que os proprietários de veículos automotores, em seu primeiro registro ou mesmo transferência de residência, por conveniência, desejarem optar pelo emplacamento com número de placas de identificação preferencial;




CONSIDERANDO que no vizinho Estado do Paraná, foi celebrado entre a Secretaria da Segurança Pública (DETRAN) e o Programa do Voluntariado Paranaense – PROVOPAR, um convênio de cooperação, visando a doação, por terceiros, de valores, quando da escolha do número de placas de veículos no DETRAN, cujo valor, devidamente recolhido pelo interessado, é destinado ao Programa do Voluntariado daquele Estado;




CONSIDERANDO que atualmente no Estado de São Paulo a escolha de placas preferenciais fica sem qualquer subordinação, e nem mesmo obedece qualquer espécie de critério para o devido emplacamento. Assim sendo,




INDICO, com fundamento no art. 159, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a edição de Decreto estabelecendo um convênio de cooperação visando a doação, por terceiros, de valores a serem definidos, por ocasião da escolha de números de placas preferenciais de veículos no DETRAN, como o convênio efetivado no Estado do Paraná, entre o PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE; BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, com a devida interveniência da SECRETARIA DA FAZENDA e o DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO – DETRAN. Em nosso Estado o referido convênio destinaria as verbas recolhidas ao FUNDO DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO.




Sala das Sessões, em 25-11-99




a) EDMUR MESQUITA

sma/

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 1999





CONFERENTE





�





� EMBED Word.Picture.6  ���








_915291056.doc
�



�
















